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Edital n.° 05-2023 - Pregão Presencial n.º 05/2023 – Processo n.° 494/2023 

 

 

 

 

 

Em conformidade com a determinação do Sr. Superintendente do Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto do Município de Rio das Pedras, torna público que fará realizar-se licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por 

objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de suspensão e religação de 

fornecimento de água no sistema de abastecimento público do município de Rio das 

Pedras/SP, pelo menor preço global, incluindo para tanto o fornecimento de mão de obra 

especializada de no mínimo dois colaboradores, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência. (Prazo de 12 (doze) meses). 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus Anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

Data Limite de Protocolo dos Envelopes: Os envelopes deverão ser protocolados até 

31/03/2023 às 09:30hrs (horário de Brasília), sob pena de indeferimento da participação.  

A Data de Abertura do envelope de proposta será dia 31/03/2023 às 10:00hrs (horário de 

Brasilia).  

Data de inicio da Etapa de lances 31/03/2023 às 10:00hrs (horário de Brasilia) 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitações do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Rio das Pedras, localizada na Ladeira Jose Leite de Negreiros, 

n.º 10, Centro, CEP 13.390-049, cidade de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, iniciando-se 
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no dia e horário estabelecidos acima e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe 

de Apoio. 

 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1. PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 

por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de suspensão e religação de 

fornecimento de água no sistema de abastecimento público do município de Rio das 

Pedras/SP, pelo menor preço global, incluindo para tanto o fornecimento de mão de obra 

especializada de no mínimo dois colaboradores, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência. (Prazo de 12 (doze) meses. 

 

 

2 - RECURSOS FINANCEIROS 

 

2.1. A despesa supra oriunda da contratação ora licitada será atendida pelas seguintes 

dotações orçamentárias: 3.3.90.39.00, para o exercício de 2023. 

 

3 - FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

3.1. Maiores informações e esclarecimentos referentes a presente licitação serão 

fornecidas pelo Setor de Compras, sito a Ladeira Jose Leite de Negreiros, n.º 10, Centro, CEP 

13.390-049, cidade de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, fone: (19)3493-9490. 

 

3.2. Em caso de não solicitação, pelos proponentes, de esclarecimentos e 

informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e 

precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

 

4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar do processo licitatório todos os interessados do ramo de 

atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de 

credenciamento e as exigências e condições contidas neste Edital.  
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4.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 

cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93. 

 

4.3. Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a 

representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.  

 

4.4. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e 

ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições.  

 

4.5 Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

123/2006, a licitante deverá apresentar declaração de que a empresa é ME e EPP, bem como, 

certidão expedida pela Junta comercial e contrato Social comprovando sua condição de 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverão ser apresentados em 

cópia autenticada por cartório competente (exceto quando expresso no documento a 

obrigatoriedade da apresentação no original) ou, excepcionalmente, serem autenticados por 

funcionário habilitado desta Autarquia, ou por publicação em órgão da imprensa oficial, os 

seguintes documentos: 

 

5.1.1. Quanto aos representantes: 

 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-

se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura; 

 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes 
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específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de 

instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na 

forma estipulada no subitem “a”; 

 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto. 

 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação 

defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de 

declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, 

portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

 

f) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

 

5.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

 

5.1.2.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, que deverá ser 

feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos 

Envelopes, logo após o credenciamento. 

 

5.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

 

a. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, alterada pela de nº. 147/14, que deverá 

ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital, e apresentada FORA 

dos Envelopes, logo após o credenciamento. 
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b. documento comprovando sua condição de Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP). 

 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS 

 

1.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, a razão social da empresa licitante, bem como o número do presente Pregão, a saber: 

 

Denominação da empresa: 

Envelope nº 1 - Proposta 

Pregão nº 05/2.023 

Processo nº 494/2023 

Denominação da empresa: 

Envelope nº 2 - Habilitação 

Pregão nº 05/2.023 

Processo nº 494/2.023 

 

 

7 – ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA 

 

7.1. A proposta deverá ser formulada em uma via, datilografada ou digitada, datada, 

carimbada e assinada, em papel timbrado da licitante e em português, sem rasuras, emendas, 

borrões ou ressalvas, contendo: 

 

7.1.a. Razão social e endereço completo da licitante, bem como o nº. do CNPJ e 

Inscrição Estadual; 

 

7.1.b. Número do Pregão e do processo; 

 

7.1.c. Preço unitário de cada inscrição por nível de escolaridade e preço global 

resultante da somatória das inscrições, expressos em moeda corrente do País, conforme 

modelo constante do anexo A; 

 

7.1.d. Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 

 

7.1.e. Citar prazo de execução do Contrato; 
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8. Disposições Gerais: 

 

8.1.1. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além dos lucros, todos os custos 

diretos e indiretos, tais como: transportes, mão-de-obra para a entrega e o descarregamento no 

local determinado pela contratante, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, fretes, 

seguros, salários, materiais, benefícios, custos, estadas, uniformes, alimentação e tributos 

diretos e indiretos sobre o fornecimento dos objetos. 

 

8.1.2. A omissão de quaisquer dos prazos descritos no item 05 não desclassificará a 

proposta, no entanto será considerado como aceito pelo proponente as condições e prazos 

estabelecidos. 

 

 

9 – ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os documentos exigidos no envelope nº. 02 – Documentos são: 

 

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a . Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

                   

b. Estatuto ou Contrato Social consolidado ou constituição e alterações, devidamente 

registrados na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

 

c. Documento de eleição dos atuais administradores; 

 

d. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

e. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.1.2. Os documentos supra relacionados não precisarão constar do envelope nº. 02 – 

Documentos, caso tenham sido apresentados para o credenciamento no respectivo Pregão. 
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9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério 

da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

 

b. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico (www.caixa.gov.br); 

 

c. A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela 

apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais ou pela Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à dívida da União, expedidas 

pela Secretaria da Receita Federal ou emitidas via Internet (www.receita.fazenda.gov.br); 

 

d. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários inscritos em dívida 

ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em vigor (www.dividaativa.pge.sp.gov.br); 

 

e. A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por 

Certidão Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pelo Município em que o 

estabelecimento estiver situado; 

 

f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com validade em vigor, nos 

moldes do que estabelece a Lei Federal 12.440/2011, de 07 de julho de 2011 (www.tst.jus.br); 

 

g. As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa; 

 

h. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

i. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério deste SAAE Municipal, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa; 

 

j. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes  ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 

10.520/02. 

 

 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e/ou extrajudicial 

expedida pelos cartórios distribuidores da sede da pessoa jurídica, com prazo não superior a 90 

(noventa) dias da data de sua expedição. 

 

b. Quando a certidão for positiva para recuperação judicial, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

9.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 

a. Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) 

menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, 

inciso V, da Lei Federal n.º 8.666/93, conforme Anexo III. 

 

b. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na 

forma do § 2º, do artigo 32, da Lei Federal n.º 8.666/93, conforme Anexo IV. 

 

c. Sob pena de inabilitação ou de desclassificação, os documentos apresentados 

deverão estar: 

 

c.1. Todos em nome da matriz ou em nome da filial, com o mesmo CNPJ e endereço 

respectivos, exceto aqueles que, comprovadamente, só possam ser fornecidos pela matriz; 

 

c.2. Datados de, no máximo, 3 (três) meses antes da data de abertura da licitação, 

quando não houver outro prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
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d. A documentação acima indicada poderá ser exigida em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração 

Pública Municipal, devidamente identificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial; 

 

e. Sugere-se que as cópias apresentadas já venham autenticadas por cartório, com 

vistas à agilização dos procedimentos de análise da documentação. 

 

f. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 

prazo para atendimento. 

 

g. A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 

documentação exigida para a habilitação. 

 

h. Somente poderão participar desta licitação as empresas que não tenham sido 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública (art. 87, IV, 

da Lei nº 8.666/93). 

 

i. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documento de 

habilitação exigido neste Edital e não apresentado na reunião à abertura da presente licitação, 

salvo, a critério do Pregoeiro, documentação não relevante, não passível de trazer prejuízo à 

Administração. 

 

j. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

123/2006, a licitante deverá apresentar declaração de que a empresa é considerada ME e EPP, 

bem como, certidão expedida pela Junta comercial e contrato Social comprovando sua 

condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). 

 

9.5. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA HABILITAÇÃO 

 

9.5.1. Quanto aos documentos solicitados nos subitens 9.2., não havendo validade 

expressa, os mesmos deverão ser expedidos com data não superior a 03 (três) meses anteriores 

a data limite para o recebimento das propostas da presente licitação. 
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9.5.2. Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em seus 

originais, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente (exceto quando 

expresso no documento, a obrigatoriedade da apresentação no original) ou, por publicação em 

órgão da imprensa oficial ou, excepcionalmente, serem autenticados pelo pregoeiro e equipe 

de apoio. 

 

9.5.3. Em todas as hipóteses referidas no subitem 6.1., não serão aceitos protocolos e 

nem documentos com prazo de validade vencido. 

 

9.5.4. Se houver impossibilidade de apresentação de qualquer documento por motivo 

de greve do órgão emissor, apresentar declaração em papel timbrado da licitante, assinado por 

seu representante legal, de que não está em débito com o referido órgão e que, finda a greve, se 

compromete a apresentar o documento atualizado, para fins de direito, independentemente da 

fase em que se encontrar o processo licitatório, sujeitando-se, no caso de não apresentação, às 

penalidades legais. 

 

9.5.5. Em todos os casos das certidões solicitadas nos subintes acima, sempre serão 

aceitas certidões positivas com efeitos de negativa. 

 

 

10 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

10.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão pública de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 

do certame. 

 

10.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II do 

Edital e os envelopes nº. 01 – Proposta e nº. 02 – Documentos. 

 

10.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope - Proposta estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 

certame. 
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10.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

a. cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

 

b. que apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, bem como 

proposta alternativa; 

 

c. que apresentarem preços excessivos em relação aos praticados no mercado ou 

manifestamente inexeqüíveis, conforme artigo 48, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

d. Para efeitos do disposto no subitem anterior, o Pregoeiro promoverá diligência para 

verificação da compatibilidade do preço proposto com os de mercado, mediante análise da 

pesquisa de preços constante no processo. 

 

10.5. Com referência aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

necessárias, no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As 

correções efetuadas serão consideradas para a apuração do valor da proposta. 

 

10.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

 

a. seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela; 

 

b. não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

 

c. Para efeito de seleção será considerado o Menor Preço Global. 
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10.7. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes autoras das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir da licitante autora da proposta de 

maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 

caso de empate de preços. 

 

10.7.1. A licitante sorteada com o maior número poderá escolher a posição na 

ordenação dos lances em relação às demais empatadas e, assim sucessivamente, até a definição 

completa da ordem de lances. 

 

10.7.2. Disputa pelo valor global dos serviços. 

 

10.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando os participantes 

declinarem da formulação dos lances, restando o licitante mais bem colocado, que no 

momento será classificado provisoriamente em primeiro lugar. 

 

10.9. Após a etapa de lances, serão classificadas todas as propostas, inclusive aquelas 

que não participaram da etapa de lances verbais, considerando para as que participaram o 

último preço ofertado. 

 

10.10. O Pregoeiro poderá negociar com a licitante autora da oferta de menor valor 

para a redução do preço. 

 

10.11. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 

10.12. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigente e apurada 

mediante pesquisa realizada pela Unidade Requisitante. 

 

10.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope nº. 02, 

contendo os documentos de habilitação da licitante. 

 

10.14. Aberto o envelope de nº. 02, será inabilitada da presente licitação a licitante 

que não apresentar todos os documentos exigidos no item 6 ou que não atenda as exigências 

mínimas estabelecidas nos anexos deste Edital. 
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10.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

 

10.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências e 

condições para habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja 

autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

 

 

11 – DA IMPUGNAÇÃO, DOS RECURSOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão.  

 

11.2. No final da sessão pública, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar-se 

imediatamente e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 

a apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

11.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: na 

decadência do direito de recurso e consequente, adjudicação do objeto do certame pelo 

Pregoeiro à licitante considerada vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para homologação. 

 

11.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-

lo devidamente com as informações à autoridade competente. 

 

11.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 
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11.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento, ou seja, nulos. 

 

11.7. A adjudicação será feita de acordo com os critérios de julgamento estabelecidos 

neste Edital. 

 

11.8. Os recursos e as contra razões, bem como as impugnações ao Edital, deverão ser 

dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Rio 

das Pedras, situado a Rua Moraes Barros, nº 496, Centro, nesta cidade, em dias úteis, no 

horário de 08:30 às 16:30 horas, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade 

competente que decidirá sobre sua pertinência. 

 

12 - DO RECEBIMENTO 

 

12.1. O objeto desta licitação será recebido por servidor a ser designado para o ato do 

recebimento, da seguinte forma: 

 

12.1.a. Provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 

entrega, para efeito de posterior verificação da quantidade e conformidade do objeto com a 

especificação. 

 

12.1.b. Definitivamente, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do último 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade do objeto e conseqüente aceitação. 

 

12.2. O recebimento de que trata este item far-se-á mediante recibo. 

 

12.3. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, 

conjuntamente, com o do órgão licitador, proceder ao recebimento do objeto desta licitação. 

 

 

13 - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

13.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a CONTRATANTE 

firmará contrato específico com a ADJUDICATÁRIA visando à execução do objeto desta 

licitação. 
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13.2. A ADJUDICATÁRIA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

convocação, para assinar o respectivo contrato.  

 

13.3. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em confirmar seu recebimento via 

fax, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a sujeitará na aplicação da (s) penalidade (s) 

prevista (s) neste Edital. 

 

13.4. No ato da contratação, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar procuração com 

firma devidamente reconhecida por cartório competente, outorgando poderes ao seu 

representante para assinar o contrato seu nome. 

 

13.5. Se no ato da assinatura do contrato, as certidões relativas ao FGTS, Prova de 

Regularidade relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas e de Tributos Mobiliários Municipal, apresentadas na licitação 

estiverem vencidas, a ADJUDICATÁRIA deverá reapresentar novas, com validade em vigor. 

 

 

14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 

seguintes sanções: 

 

14.1.1.    Pela inexecução total: 

 

14.1.1.1. Advertência; 

 

14.1.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

 

14.1.1.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e 
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14.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorridos o prazo da sanção aplicada com base no sub-item anterior. 

 

14.1.2.   Pela inexecução parcial: 

 

14.1.2.1. Advertência; 

 

14.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

14.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorridos o prazo da sanção aplicada com base no sub-item anterior. 

 

14.2. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 

advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

14.3. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas 

sendo regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º. e 3º., da Lei Federal n.º 8.666/93; 

 

14.4. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo INPC/IBGE, 

conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres do 

SAAE de Rio das Pedras, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante 

guia de recolhimento oficial. 
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14.5. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as 

multas e penalidades serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

 

 

15 - FORMALIZAÇÕES DE CONSULTAS 

 

15.1. Os interessados poderão formalizar consultas ao Pregoeiro e sua equipe de 

apoio, das 9h às 12 h e das 13h às 16h (em horário previamente agendado por telefone, para 

não prejudicar o correto andamento dos serviços do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Rio das Pedras-SP), através dos Telefones (19) 3493-9490 ou diretamente no prédio do SAAE, 

situado na Ladeira José Leite de Negreiros, 10, bairro Centro, neste Município e Estado até o 

segundo dia útil anterior à abertura das propostas.  

 

15.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou informações, 

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, 

posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

 

16 – DOS ANEXOS 

 

16.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes Anexos: 

 

Anexo A; 

Anexo I; 

Anexo II; 

Anexo III; 

Anexo IV; 

Anexo V; 

Anexo VI. 

Anexo VII. 

Anexo VIII. 

 

 

17 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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17.1. O contrato a ser firmado terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos da Legislação Federal Vigente. 

 

 

18 – DA RESCISÃO 

 

18.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas 

hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação, podendo o 

SAAE Rio das Pedras, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para o conhecimento de 

todos os participantes da licitação. O SAAE poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

19.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o SAAE Rio das Pedras não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

19.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 

qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

19.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente no 

SAAE Rio das Pedras. 
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19.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligencia com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar no 

ato da sessão pública do pregão. 

 

19.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação. 

 

19.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

 

19.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

19.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as 

licitantes por qualquer meio que comprovem o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação 

em Diário Oficial. 

 

19.11. A participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos os 

termos e condições deste Edital. 

 

19.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação ao contrário do Pregoeiro. 

 

19.13. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, não resolvidas 

administrativamente, o foro será o da Vara Distrital de Rio das Pedras, Comarca de Piracicaba 

(SP), com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

19.14. Demais informações ou esclarecimentos relativos ao presente PREGÃO, 

deverão ser objeto de consulta por escrito, ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, endereçados ao 
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PROTOCOLO, localizado na Ladeira Jose Leite de Negreiros, n.º 10, Centro, CEP 13.390-

049, cidade de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 

11:30 e de 14:00 às 16:00 horas, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 

recebimento das propostas. 

 

Rio das Pedras, 17 de março de 2023. 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO DAS PEDRAS – SAAE 

CNPJ 45.771.474/0001-75 

EMERSON RICARDO VIEIRA 

CPF.175.758.488-94 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços de suspensão e religação de fornecimento 

de água no sistema de abastecimento público do município de Rio das Pedras/SP, pelo menor 

preço global, incluindo para tanto o fornecimento de mão de obra especializada de no mínimo 

dois colaboradores, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência. (Prazo de 12 (doze) meses) 

 

TÊRMO DE REFERÊNCIA 

O objeto desta licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços de suspensão e 

religação de fornecimento de água no sistema de abastecimento público do município de Rio 

das Pedras/SP, pelo menor preço global, incluindo para tanto o fornecimento de mão de obra 

especializada de no mínimo dois colaboradores, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

O Objeto será dividido pelos itens constantes na tabela abaixo: 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Item Descrição Unidade Qtdade 

Suspensão 

01 suspensão do fornecimento de 

água - no cavalete 

Serviço 200 

02 suspensão do fornecimento de 

água - no ramal de agua 

Serviço 200 

RELIGAÇÃO 

01 religação do fornecimento de água 

- no cavalete 

Serviço 200 

02 religação do fornecimento de agua 

- no ramal de agua 

Serviço 200 
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Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s), expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, no qual se indique que a empresa já prestou serviços 

referente ao objeto da presente licitação; 

 

01) - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

1.1) São serviços integrantes deste Anexo: 

a) Planejamento, geração, distribuição e acompanhamento dos serviços de Supressão, 

Religação e Fiscalização; 

b) Controle e geração das notificações de débitos que servirão como instrumento para 

execução dos cortes; 

c) Atendimento ao publico; 

d) Fiscalizações: Possíveis auto religações, classificação

 incorreta,  

e) ligação clandestina, atualização cadastral e irregularidades no ramal de ligação; 

f) Inspeção visual do lacre do hidrômetro, verificação de dificuldade de acesso ao 

corte/religação e leitura do hidrômetro; 

g) Suspensão no fornecimento de água no cavalete e no ramal; 

h) Religação do fornecimento de água no cavalete e no ramal; 

i) e demais serviços conforme descrito neste memorial; 

 

2) - DEFINIÇÕES 

 

2.1) Gestão dos serviços de Suspensão do Fornecimento / Religação: 

 

Compreende na organização de roteiros de corte e religação para uma melhor distribuição aos 

oficiais de corte, elaboração de calendários das atividades, apoio ao setor de atendimento, 

compreendendo ainda as seguintes atividades realizadas de forma on line: Distribuição das 
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Ordens de Serviços de Corte e Religação, notificações de cortes, acompanhamento dos 

serviços em tempo real e demais atividades relacionadas ao processo. 

 

2.2) Suspensão no fornecimento de água: 

Suspensão no fornecimento de água no cavalete e/ou no ramal a pedido da contratante por 

falta de pagamento do consumidor. 

 

Quando efetuado o serviço pela contratada a mesma deverá lacrar as porcas do hidrômetro, 

estando o fornecimento do lacre por conta da contratante. 

 

2.3) Religação do fornecimento de água: 

 

Compreende religação do fornecimento de água o desbloqueio no cavalete por determinação 

da CONTRATADA para o devido fornecimento de água local. 

 

2.4) Atendimentos ao usuário compreendem em: 

 

2.5) Funcionar como ouvidoria recebendo as reclamações e sugestões do usuário para 

melhora nos serviços prestados; 

 

2.6) Prestar informações, quando solicitado pelo usuário, sobre falta de água, falta de pressão, 

refluxo de esgoto, vazamentos, serviços e tarifas; 

 

2 . 7 ) Informações pré-estabelecidas acerca dos serviços prestados pelo SAAE e o correto 

procedimento quanto à resolução de problemas; 

 

2.8) Demais atendimentos que a CONTRATANTE venha a solicitar da CONTRATADA, desde 

que pertinentes aos serviços deste contrato; 

 

2.9) Fica proibida a CONTRATADA, a passar qualquer tipo de informação adversa ao que foi 
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instruída pelo CONTRATANTE, neste caso devendo a mesma encaminhar o usuário às 

dependências do SAAE para resolução de dúvidas; 

 

3) - O atendimento se dará da seguinte forma: 

 

3.1) In loco – Informações simplificadas, quando o oficial de corte estiver executando o corte 

ou religação; 

 

3.2) Na sede administrativa do SAAE – no setor de atendimento de segunda a sexta, das 

12:00hs até as 17:00hs , para atendimento de dúvidas e reclamações referente aos serviços 

prestados pela CONTRATADA. 

 

4) RESPONSABILIDADES 

 

4.1) – Os cortes e religações deverão ser efetuados nos dias indicados, conforme cronograma 

de corte e religação realizado pela contratada e aprovado pela CONTRATANTE. Os cortes e 

religações deverão ser registrados através de ordens de serviços gerados em dispositivo 

eletrônico e software fornecidos pelo SAAE. 

 

4.2) - Fica assegurado ao SAAE o direito de proceder diretamente, em caráter permanente ou 

ocasional, o corte e religação em pequenos lotes, em sistema de rodízio, mediante 

comunicação feita à CONTRATADA, desde que não exceda 07% (sete por cento) da 

quantidade total de ligações estimadas para corte e religação. Para fins de fiscalização do 

serviço terceirizado. 

 

4.3) – A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela não violação, bem como sigilo de 

documentos e assuntos da CONTRATANTE. 

 

4.4) - A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, proceder no ato do corte e/ou religação, a 

verificação geral de conservação do hidrômetro, inspeção visual do lacre, verificação de 
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dificuldade de acesso ao hidrômetro entre outros quesitos pertinentes as instalações da ligação. 

 

4.5) - Os serviços serão realizados regularmente de segunda-feira a sexta-feira 

 

4.6) - É responsabilidade da CONTRATADA zelar pela disciplina de seus empregados; 

 

4.7) - O SAAE exigirá da CONTRATADA a prestação de serviço de boa qualidade aos 

usuários do serviço público de água. 

 

4.8) - Havendo reclamações constantes referentes aos serviços prestados pela CONTRATADA 

a CONTRATANTE poderá exigir medidas corretivas pertinentes às reclamações, podendo até 

mesmo pedir afastamento de funcionários. 

 

4.9) - A CONTRATADA deverá manter pessoal suficiente para a perfeita execução dos 

serviços dentro do ciclo mensal independentemente de situações administrativas previstas ou 

não, tais como: férias, licenças médicas, faltas, desligamentos de funcionários, etc. ] 

 

5) - RECURSOS HUMANOS E INFRAESTRUTURA 

 

5.1) RECURSOS HUMANOS 

5.1.1) - A composição do quadro de empregados deverá levar em conta a produtividade média / 

dia até 50 cortes e 50 religações, atendimento por empregado e os profissionais necessários 

para atendimento no SAAE e fiscalização própria. Deverá ser seguida a Convenção Coletiva 

de trabalho 2017/2018 dos empregados em empresas de prestação de serviços a terceiros em 

concessionárias de água, saneamento básico e similares, inclusive as privatizadas mediante 

concessão do setor público, no estado de São Paulo da SINDEEPRES. 

 

5.1.2) - A CONTRATADA deverá apresentar, no início dos trabalhos impreterivelmente, bem 

como junto da documentação enviada à cada medição, ou a qualquer momento quando for 

solicitada, relação contendo o nome de todos os empregados alocados para a execução do 
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objeto, a respectiva função ou cargo, data da admissão e número da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, informações estas que obrigatoriamente deverão estar acompanhadas de 

cópia dos documentos de inerentes ao registro. A falta desta documentação no momento da 

entrega da medição ou fatura, suspenderá o pagamento dos serviços até que a situação seja 

regularizada; 

 

5.1.3) - Para o bom desempenho dos serviços ora contratados, a CONTRATADA se obriga a 

utilizar oficiais de corte, preparados para o desempenho de suas funções e registrados junto a 

CONTRATADA, comprovando-o mensalmente através da exibição dos registros legais 

pertinentes, conforme solicitado em edital. Os oficiais de cortes devem estar tecnicamente 

capacitados para a operação dos coletores eletrônicos, devendo prestar atendimento direto ao 

usuário. 

 

5.1.4) - Os componentes das equipes de trabalho deverão ser educados e moralmente idôneos, 

devendo a CONTRATADA antes do início dos serviços enviar a relação dos empregados que 

trabalharão durante o mês indicando nomes, cargos e número das respectivas Carteiras de 

Trabalho e Previdência Social e atualizar a lista toda vez que houver alteração nas mesmas. 

 

5.1.5) - Os empregados deverão se apresentar ao trabalho devidamente uniformizados e 

portando credenciais necessárias à execução dos serviços. O Uniforme deverá conter a 

identificação da CONTRATADA e os dizeres: “A SERVIÇO DO SAAE”. A credencial 

deverá conter nome completo do funcionário, foto, nº da identidade e deverá ser em material 

resistente. 

 

5.1.6) - É de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de uniformes, protetor 

solar, capas de chuva, bonés e outros acessórios necessários a uma boa execução dos serviços. 

 

5.1.7) - A CONTRATADA se obriga a credenciar pelo menos 01 (um) representante junto à 

CONTRATANTE (preposto), que deverá possuir os conhecimentos e a capacidade 

profissional necessários, bem como ter autonomia e autoridade para resolver, local e 
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imediatamente, qualquer assunto relacionado com os serviços contratados, verificar o bom 

andamento dos mesmos, zelar pela disciplina da equipe e pelo seu aprimoramento, tomar todas 

as providências pertinentes. 

 

5.2) - Os treinamentos dos empregados para desempenhar as atividades previstas no contrato 

são de responsabilidade da CONTRATADA, devendo obedecer aos critérios e conteúdos 

estabelecidos pela CONTRATANTE: 

 

5.2.1) A CONTRATADA deverá apresentar documentação comprobatória do treinamento 

ministrado aos empregados, sempre que solicitado pela CONTRATANTE. 

 

5.2.2) O treinamento dos empregados alocados no contrato deverá ser estruturado de forma a 

prever: 

 

5.2.3) Comportamental: deve abranger qualidade no atendimento ao cliente e nos serviços 

prestados: 

 

5.2.4) Parte teórica: deve contemplar aspectos gerais e específicos dos assuntos a serem 

abordados; 

 

5.2.5) Parte prática: onde são efetuados simulações e exercícios práticos, em sala de aula e/ou 

campo; 

 

5.2.6) Material: os treinando devem receber apostilas contendo os assuntos tratados no 

treinamento, possibilitando dirimir dúvidas e efetuar futuras consultas; 

 

5.2.7) Instrutor: os instrutores dos cursos devem ser pessoas capacitadas para ministrar 

atividades de treinamento; 

 

5.2.8) Frequência: deve ser registrada através da assinatura em listas de presença; 
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5.2.9) Avaliações: devem ser feitas ao final do treinamento, pelos treinandos e pelo instrutor; 

 

5.2.10) Certificado: deve ser fornecido ao treinando como documento comprobatório, somente 

se este obtiver frequência e aproveitamento exigidos. 

 

5.2.11) - É de vital importância que sejam treinados funcionários além do número contratado, 

cuja a finalidade é a substituição daqueles que a CONTRATANTE achar conveniente sua 

substituição, ou se assim se fizer necessário. 

 

6) - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1) O prazo para pagamento será de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações da Contratada. 

 

6.2) A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

 

6.3) Ao final de cada mês a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período. 

 

6.4) A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 

executados; 

 

6.5) A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
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executados. 

 

6.6) Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços. 

 

6.7) O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

 

6.7.1) O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-

la: 

 

6.7.2) - Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da nota fiscal ou fatura 

vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente 

identificados; 

 

6.7.3) - Da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

 

6.7.4)- Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à nota fiscal ou fatura 

que tenha sido paga pela CONTRATANTE 

 

6.7.5) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 
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ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2023 

 

=============================================================== 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

=============================================================== 

 

 

 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.º 05/2023 

 

 

 

 

 

   ................................................................................, inscrito no 

CNPJ nº ........................... e Inscrição Estadual nº. .................................., por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) .................................................................., portador (a) da 

Carteira de Identidade nº ................................ e inscrito no  CPF nº. ......................................, 

DECLARA, para fins do disposto no § 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não está impedida 

de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que 

não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se 

encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Convite, sujeito a qualquer outro fato ou 

circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual 

contratação que deste procedimento possa ocorrer. 

 

 

 

.................................................................................. 

(data) 

 

 

........................................................................................................... 

(representante legal) 
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ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2023 

 

=============================================================== 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA 

=============================================================== 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2023 

 

 

 

 

 

 

 

   ................................................................................, inscrito no 

CNPJ nº ........................... e Inscrição Estadual nº. ........................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) .................................................................., portador (a) da 

Carteira de Identidade nº ................................ e inscrito no CPF nº ......................................, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir dos quatorze anos, na condição de aprendiz (  

). 

.................................................................................. 

(data) 

 

 

........................................................................................................... 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2023 

 

 

============================================================= 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

============================================================= 

 

 

 

Ref.:  PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2023  

 

 

 

 

 

.................................................................. inscrito no CNPJ nº 

............................................. e Inscrição Estadual nº ................................................, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) ..................................................., portador da 

Carteira de Identidade nº .......................................... DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), pretendendo utilizar-se do tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal 4.895/09. 

 

 

........................................................................ 

(data) 

 

......................................................................... 

(representante legal) 
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ANEXO V 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE RIO DAS PEDRAS – SAAE E .................................., PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SUSPENSÃO E RELIGAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA NO SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS/SP, PELO 

MENOR PREÇO GLOBAL, INCLUINDO PARA TANTO O FORNECIMENTO DE 

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA DE NO MÍNIMO DOIS COLABORADORES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO 

DE REFERÊNCIA. (PRAZO DE 12 (DOZE) MESES) 

 

 

Data: ......./...../2023. 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ ........ (.............). 

Processo nº 494/2023. 

Pregão Presencial nº 05/2023. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 

 

1.1. O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO DAS PEDRAS - 

SAAE, representada pelo seu Superintendente, EMERSON RICARDO VIEIRA, brasileiro, 

casado, portador do CPF n.º ..................................... e do RG n.º ................................. SSP/RJ, 

adiante designada simplesmente CONTRATANTE, e .............................................., com sede 

na Rua .......................... n.º ......., Bairro ...................., telefone............, na cidade de 

..........................., inscrita no CNPJ/MF. sob o n.º ..........................., Inscrição Estadual n.º 

....................., através de seu sócio proprietário, Sr. ................................, brasileiro, portador do 

RG n.º ......................-SSP-SP., e do CPF n.º ...................., residente e domiciliado na Rua 
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.......................... n.º ......., na cidade de ..............................., adiante designada simplesmente 

CONTRATADA, ajustam o que se segue: 

 

 

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 

 

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de suspensão e religação de 

fornecimento de água no sistema de abastecimento público do município de Rio das 

Pedras/SP, pelo menor preço global, incluindo para tanto o fornecimento de mão de obra 

especializada de no mínimo dois colaboradores, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência. (Prazo de 12 (doze) meses) 

 

 

 

CLAÚSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

3.1. A despesa supra oriunda da contratação ora licitada será atendida pelas seguintes 

dotações orçamentárias: 3.3.90.39.00, para o exercício de 2023. 

 

CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais: 

4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil; 

4.1.2. Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras-SP;     

4.1.3. Lei Complementar 123/2006, alterada pela LC 147/2014; 

4.1.4. Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, e suas alterações; 

4.1.5. Lei Federal n.º 9.012, de 30/03/95; 

4.1.6. Lei Federal n.º 9.069, de 29/06/95; 

4.1.7. Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/02; 

4.1.8. Decreto Municipal n.º 1.012, de 25/05/05;  

4.1.9. Decreto Federal n.º 3.555, de 08/08/2000; 

4.1.10. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios 

gerais de Direito. 



 

 

 
SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

 
Ladeira José Leite de Negreiros, n.º 10 – Centro – Rio das Pedras/SP 

 
 

 
 

Edital n.° 05-2023 - Pregão Presencial n.º 05/2023 – Processo n.° 494/2023 

EDITAL N.° 13/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2.021 

Processo nº 1564/2.021 35 

 

 

CLÁUSULA 5ª – DO VALOR DO CONTRATO 

 

5.1- A CONTRATADA será remunerada no montante de R$xxxx, conforme 

proposta vencedora. 

 

CLÁUSULA 6ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

6.1. O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos da Legislação Federal Vigente. 

 

CLÁUSULA 7ª - DA RESCISÃO 

 

7.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas 

hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 8ª - DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Rio das Pedras - SAAE será o órgão 

credenciado pela CONTRATANTE para vistoriar a execução do contrato, e a prestar toda a 

assistência e orientação que se fizerem necessárias, indicando, para tanto, um servidor como 

gestor responsável por toda e qualquer ocorrência do presente. 

 

CLÁUSULA 9ª - DO RECEBIMENTO 

 

9.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

 

9.1.a. Provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 

entrega, para efeito de posterior verificação da quantidade e conformidade dos serviços com a 

especificação; 
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9.1.b. Definitivamente, dentro do prazo de até 15 (quinze) dias úteis, por servidor 

designado pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 

após o decurso do prazo de análise que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais. 

 

9.2. Fica facultado a contratada a indicação de um representante para, conjuntamente 

com o do órgão licitador, proceder ao recebimento do objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA 10ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. A inexecução total ou parcial do ajuste, poderá acarretar aplicação das seguintes 

penalidades: 

 

10.1.1.    Pela inexecução total: 

 

10.1.1.a. Advertência. 

 

10.1.1.b. Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

 

10.1.1.c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e 

 

10.1.1.d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção com base na letra anterior. 

 

10.1.2. Pela inexecução parcial: 

 

10.1.2.a. Advertência. 

 

10.1.2.b. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 
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10.1.2.c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e 

 

10.1.2.d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção com base na letra anterior. 

 

10.2. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 

advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

10.3. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 

regidas pelo artigo 87 parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal Nº. 8.666/93. 

 

10.4. O valor das multas aplicadas será devidamente atualizada financeiramente 

utilizando-se o INPC/IBGE conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo 

pagamento, e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro de 03 

(três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

CLÁUSULA 11ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. O CONTRATADO obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo 

preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por 

despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro 

ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 

 

11.2. Correrão por conta do CONTRATADO quaisquer tributos, taxas ou preços 

públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

11.3. O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
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11.4. O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja 

por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 

11.5. O pessoal do CONTRATADO, por ele designado para trabalhar na execução do 

contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.  

 

11.6. Os profissionais indicados pelo CONTRATADO deverão participar da execução 

do objeto contratado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE. 

 

11.7.  Admite-se a subcontratação nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93. 

 

11.8. O CONTRATADO se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

 

11.9. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos omissos, 

serão resolvidos pelo Superintendente da Autarquia. 

 

11.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 

administrativamente, o foro será o da Vara Distrital de Rio das Pedras, Comarca de Piracicaba 

(SP), com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e 

forma, as partes e testemunhas. 

Rio das Pedras, xx de abril de 2023. 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO DAS PEDRAS – SAAE 

__________ 

p/ CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1.____________________________         2.____________________________ 

   Nome:                                                         Nome: 

   R.G.                                                             R.G 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE RIO DAS PEDRAS – SAAE E .................................., PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SUSPENSÃO E RELIGAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA NO SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS/SP, PELO 

MENOR PREÇO GLOBAL, INCLUINDO PARA TANTO O FORNECIMENTO DE 

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA DE NO MÍNIMO DOIS COLABORADORES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO 

DE REFERÊNCIA. (PRAZO DE 12 (DOZE) MESES) 

 

 

Data: ......./...../2023. 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ ........ (.............). 

Processo nº 494/2023. 

Pregão Presencial nº 05/2023. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular habilitação no 

Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece a Resolução nº 01/2011 

do TCESP; 
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c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) no caso de habilitação do interessado no Sistema de Processo Eletrônico, os dados 

informados deverão manter-se sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.   

 

Rio das Pedras, xxx de xxxxxxxxxx de 2023. 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO DAS PEDRAS – SAAE 

CNPJ 45.771.474/0001-75 

CONTRATADA 
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ANEXO VII 

CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º  /2023 

 

 

Prezados senhores. 

 

 

Pelo  presente,  designo  o  senhor(a).........,  portador(a) do Rg nº .................. , 

CPF/MF nº ............... como representante desta empresa, estando o(a) mesmo(a) 

credenciado(a) a responder junto a V. Senhoria, em tudo o que se fizer necessário 

durante os trabalhos de abertura, exame, habilitação, classificação, interposição e 

renúncia de recursos, relativamente à documentação de habilitação e à proposta 

comercial por nós apresentadas para fins de participação na licitação em referência. 

 

 

......................................., ...... de .......................... de 2023. 

local 
 

 

 

Assinatura do responsável pela Empresa 
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ANEXO VIII – DADOS CADASTRAIS – PREGÃO PRESENCIAL nº 05/2023 

 

a) Dados cadastrais da empresa: 

 

1. Razão Social: 

2. Endereço: 

  

 

 

Bairro: 

3.  Município: Estado:  CEP: 

4. Inscrição no CNPJ:   

5. Inscrição Estadual:   

6.  Telefone: ( ) Fax: ( )  

7. E-mail:   

 

b) Dados cadastrais do representante legal que assinará o contrato/ata: 

 
1. Nome:  

2. Nacionalidade:  Estado Civil: 

3. CPF:  RG: 

4. Endereço Resid.:  Bairro: 

5. Município: Estado: CEP: 

6. Cargo que ocupa na empresa:   

7. 
c) 

E-mail – 

 

 
Declaração: 

  

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa acima qualificada, a qual represento, 

não está impedida de contratar com a administração pública direta ou 

indiretamente e que não foi declarada inidônea pelo poder público, de quaisquer 

esferas da federação; e não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou 

desta licitação, sujeita a qualquer outro fator ou circunstância que possa impedir 

sua regular habilitação na presente licitação. 

 

  ,  de  de 2023.Nome ou Carimbo e Assinatura Repr. Legal. 


